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REQUERIMENTO Nº                  , DE 2011. 
(Do Sr. Carlos Brandão) 

 
 
 
 

    Requer sejam convidados o Senhor 
Moacir Duarte (Presidente da Associação 
Brasileira de Concessionários de Rodovias – 
ABCR), o Senhor Bernardo Figueiredo (Diretor-
Geral da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT), representante do Ministério 
Público Federal e Representando do Tribunal 
de Contas da União (TCU), para prestarem 
esclarecimentos sobre o alto faturamento das 
empresas concessionárias de rodovias no 
Brasil. 

 
 
 

 
    Senhor Presidente, 
 
    Nos termos do art. 58, II, da Constituição Federal, combinado com os 
arts. 24, inciso XIV e art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta 
Comissão, sejam convidados o Senhor Moacir Duarte (Presidente da 
Associação Brasileira de Concessionários de Rodovias – ABCR), o Senhor 
Bernardo Figueiredo (Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT), representante do Ministério Público Federal e 
Representando do Tribunal de Contas da União (TCU), para que, em 
audiência pública, prestem esclarecimentos sobre o alto faturamento das 
empresas concessionárias de rodovias no Brasil. 
 
 
 
 
 
 



 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 
Para se ter maior transparência nas questões elencadas em matéria 
jornalística publicada recentemente pela Revista Isto É, de 15 de junho de 
2011, referente ao negócio bilionário dos pedágios nas rodovias do Brasil, 
administrado pelas empresas concessionárias, e, para que não pairem 
dúvidas sobre a lisura destas operações, torna-se urgente averiguar se há 
transgressão contra a legislação que regula a matéria e utilizar com rigor as 
penas cabíveis, a fim de evitar que seja deflagrado o início de uma onda 
generalizada de atentados contra a ordem econômica, que tantos danos 
podem trazer ao nosso povo. Diante disso, esperamos ver aprovado o 
presente Requerimento com o indispensável apoio dos eminentes Pares.  
 
 

Sala das Comissões, em        de julho de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 

CARLOS BRANDÃO 
Deputado Federal  

 
 
 

  
 
 
 
 

  
 
 
 
 


